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Assegura ao idoso o acompanhamento de familiar ou 

responsável legal, no caso de internação em 

enfermaria hospitalar e dá outras providências.  

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art.1º  Fica assegurado ao cidadão idoso, maior de sessenta anos, o 

acompanhamento, em tempo integral, por um dos familiares ou pelo responsável legal, 

nos casos de internações nas acomodações inferiores, dos estabelecimentos de 

atendimento à saúde, localizados no Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

 

          Parágrafo único.  Consideram-se como acomodações inferiores, referidas nesta 

Lei, as enfermarias.  

 

          Art. 2°  O descumprimento do disposto nesta Lei, sujeita o estabelecimento 

infrator à aplicação das seguintes penalidades: 

 

          I – advertência; 

 

          II – multa de 5.000 UFIR’s (cinco mil Unidades Fiscais de Referência), na 

primeira reincidência; 

 

          III – duplicação do valor da multa, em caso de reincidência. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Art. 3°  . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARNTE/RN, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE MAIO DE 2007. 



 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


